
Nota Sobre Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas 

(SPDA) 

Constar no Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico, quando houver. 

 

O Projeto, a execução, a instalação, a manutenção do Sistema de Proteção Contra 

Descarga Atmosférica (SPDA) desta edificação, bem como a segurança de pessoas e 

instalações no seu aspecto físico dentro do volume protegido, deverão atender às 

condições estabelecidas na Norma Técnica n. 40 (vigente na data da aprovação) do 

CBMGO, complementado pelas Normas Brasileiras válidas e atinentes ao assunto, com 

especial e particular atenção para o disposto na NBR 5419 vigente. 


